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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome da Liderança do Partido Liberal, nos termos do

art. 312, II, e parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque,

para votação em separado, da Emenda nº 139 ao PL 3626/2023, que “dispõe sobre a

modalidade lotérica denominada apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 5.768, de

20 de dezembro de 1971, e 13.756, de 12 de dezembro de 2018, e a Medida Provisória

nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; revoga dispositivos do Decreto-Lei nº 204, de

27 de fevereiro de 1967; e dá outras providências”.

JUSTIFICAÇÃO

O presente destaque visa a votação em separado da Emenda nº 139 ao

PL 3626/2023.

O Projeto de Lei nº 3626, de 2023, estabelece que as apostas de quota

fixa poderão ter por objeto eventos reais de temática esportiva ou eventos virtuais

de jogos on-line.

Oferecemos esta emenda com o intuito de excluir a possibilidade de

se efetuar apostas na modalidade de quota fixa em eventos virtuais de jogos

online, pois entendemos que tal modalidade abarca tipos de apostas atualmente

ilegais no País, tais como jogos típicos de cassinos. Tal dispositivo, da forma

como apresentado no PL nº 3626, de 2023, abre a possibilidade de uma espécie de

“legalização” do jogo de azar à revelia da lei.
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Não se pode coadunar com a possibilidade, esculpida em lei, de

que agentes operadores de apostas possam disponibilizar serviços legalizados e

autorizados, em conjunto com outros não legalizados em uma mesma plataforma.

Contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação deste

destaque.

Sala das Sessões, 23 de novembro de 2023.

Senador Carlos Portinho
(PL - RJ)

Líder do PL
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